
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 11.839

Decreta luto oficial em todo o território do Estado 
pelas vítimas do tornado que atingiu o Munícipio de 
Rio Bonito do Iguaçu. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, em sinal de profundo 

sentimento de pesar pelas vítimas do tornado que atingiu o Município de Rio Bonito do 

Iguaçu, 

 

 

DECRETA:  

 

 

Artigo único. Declara luto oficial por três dias em todo o território do Estado.  

Curitiba, em 8 de novembro de 2025, 204° da Independência e 137° da

República. 

 

 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR JOÃO CARLOS ORTEGA 

Governador do Estado Chefe da Casa Civil 
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